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CREDENCIAMENTO Nº 003/2019   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1570085/2019

O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CREDENCIAMENTO para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA AS INTERVENÇÕES DO PROGRAMA ITAJAÍ 2040: MODERNA E SUSTENTÁVEL.
PRAZO LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 06 de agosto de 2019 às 19h00.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO 
A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo II, devidamente preenchida. 
3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro da empresa e/ou profissional do Conselho de classe pertinente.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 003/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Contratos e Licitações
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC
RAZÃO SOCIAL: ____________________________
CNPJ: ____________________________________
TELEFONE:_________________________________
E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 06 de agosto de 2019, no horário das 13h00 às 19h00.
4.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA 

5.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital. 
5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1 – O prazo para execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da assinatura do Termo de Acordo de Cooperação.
	


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 – São obrigações das empresas credenciadas:

a) A responsabilidade total, integral e irrestrita na realização do objeto do Termo de Referência, sem quaisquer ônus ao Município;

b) Arcar com todas as despesas necessárias para a realização dos serviços técnicos;

c) Garantir o cumprimento das exigências legais e técnicas, cabendo a esta a responsabilidade única e integral pelo serviço executado e devendo ser preenchida a devida anotação ou registro de responsabilidade técnica;

d) Respeitar todos os manuais, normas e especificações técnicas aplicáveis aos serviços, projetos e às obras;

e) Atender as orientações, determinações e premissas fornecidas pelo Município, bem como as deliberações das reuniões de acompanhamento da execução dos serviços técnicos, zelando pelo cumprimento das determinações advindas dos anteprojetos e/ou projetos arquitetônicos/urbanísticos fornecidos pelo Município.
7.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Fazer a gestão junto ao PARCEIRO para a realização dos serviços;

b) Emitir Ordem de Serviço Específica para iniciar a execução de serviço e/ou elaboração de projeto após a definição do Plano de Trabalho Específico;

c) Indicar um(ns) representante(s) da Administração para acompanhar e orientar a execução das atividades inerentes ao objeto, assim como fazer cumprir todas as demais disposições legais para que os produtos realizados estejam aptos a licitação;

d) Fornecer as informações existentes para o adequado cumprimento do objeto do Termo de Referência;

e) Disponibilizar todos os dados, anteprojetos e projetos existentes para nortear a boa execução do objeto;

f) Acompanhar e orientar o PARCEIRO na elaboração dos serviços técnicos;

g) Analisar todo o produto intermediário ou final entregue pelo PARCEIRO, como critério de aceitabilidade do serviço realizado;

h) Acompanhar o andamento da execução do objeto do Termo de Referência que será efetuado de acordo com os prazos de execução e marcos contratuais definidos, podendo ser adequado conforme a necessidade do Município, verificada no decorrer do contrato;

i) Fica nomeado o Arquiteto Rafael Albuquerque como gestor do presente Termo de Cooperação e lhe cabendo, sempre que necessário, à nomeação de um técnico para o acompanhamento e orientação na execução/elaboração dos serviços/projetos específicos.
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

9.1.1 – Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

9.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

10.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 05 de julho de 2019 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA AS INTERVENÇÕES DO PROGRAMA ITAJAÍ 2040: MODERNA E SUSTENTÁVEL


1. OBJETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir a natureza dos serviços técnicos, a abrangência, as responsabilidades, atribuições e obrigações para a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA AS INTERVENÇÕES DO PROGRAMA ITAJAÍ 2040: MODERNA E SUSTENTÁVEL no município de Itajaí/SC, no âmbito do Termo de Acordo de Cooperação firmado entre o Município de Itajaí.

2. APRESENTAÇÃO

A área urbana de Itajaí se desenvolveu principalmente na região entre o Rio Itajaí-Açu e as rodovias que cortam o município. Teve crescimento econômico bastante acentuado nas últimas décadas e com grande crescimento populacional, de aproximadamente 44% entre 2000 a 2017.  Acrescendo, a falta de investimentos em infraestruturas e o planejamento urbano descontínuo levaram o município a uma expansão urbana desordenada, acarretando numa série de dificuldades relacionadas à mobilidade urbana, à falta de equipamentos públicos de qualidade e à drenagem pluvial urbana.

Posto isso, o Município de Itajaí elaborou o programa Itajaí2040: Moderna e Sustentável que prevê diversas intervenções em pontos do território municipal para sanar alguns de seus maiores problemas de infraestrutura nessas três áreas – Mobilidade Urbana, Equipamentos Públicos e Macrodrenagem. Estas obras serão executadas em um lapso temporal de 5 (cinco) anos e foram viabilizadas pelo convênio internacional firmado com Banco FONPLATA no final de 2018.

3. JUSTIFICATIVA

As execuções das intervenções do Programa Itajaí 2040: Moderna e Sustentável em curto período de tempo, inicialmente, demandarão de projetos básicos e/ou executivos aptos a serem licitados, sempre em obediência às normas, regulamentações, instruções brasileiras para especificações de projetos e orçamentação. 

Embora a municipalidade já tenha 03 (três) intervenções com contrato de execução da obra firmado, ainda se faz necessário à elaboração de um grande número de projetos para que possamos atender ao ousado cronograma de intervenções deste programa.

Assim, o Município de Itajaí, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação buscou realizar uma parceria, levando em consideração:

1. Economia de recursos públicos; 

2. A grande demanda por estudos e projetos de toda a sorte que recai sobre reduzida equipe técnica municipal; 

3. A iminente demanda por fiscalização das obras que sobrecarregará os técnicos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Secretaria de Obras; 

4. O pequeno quadro de servidores técnicos com atribuição técnica lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Secretaria de Obras; 

5.  A urgência por atender a demanda por estudos e projetos de qualidade em tão curto período; 

6. A impossibilidade, em curto período de tempo, do Município em realizar serviços preliminares, como levantamentos topográficos e sondagens, necessários para a elaboração dos projetos; 

7. A impossibilidade, em curto período de tempo, da equipe técnica municipal em realizar projetos complementares e orçamentação, necessários para licitação; e 

8. A morosidade usual para a consagração de um processo licitatório para contratação de serviços técnicos de engenharia.

A Lei Federal nº13019/2014, cujos procedimentos administrativos relativos as parcerias entre a Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil fora disciplinada na Instrução Normativa Municipal nº 049/2018/CGM/SEPOG de 27.04.18, em especial no item X do art. 02, a saber:

“X – Termo de Acordo de Cooperação: instrumento legal que formaliza a execução de atividades em parceria entre o município e organizações não governamentais ou entidades particulares, que possibilitam realizar ações de interesse comum e coincidente entre os participantes, sem recurso financeiro.” 

Portanto, por tratar-se de serviços para os quais o Município não possui disponibilidade momentânea para elaborar os projetos em curto período, nem do grande número de profissionais de nível superior, de nível técnico e auxiliar com know-how necessário para elaborar todos os numerosos e complexos projetos de intervenções e, em decorrência da transitoriedade desses serviços, tampouco disponibilidade orçamentária neste ano, se faz necessária a cooperação com profissionais de engenharia e arquitetura para que sob a orientação e devido acompanhamento dos técnicos do Município seja elaborado os projetos e se concretize os objetivos do Programa.

4. OBJETO
Este Termo de Acordo de Cooperação tem como objeto, a saber:

	Descrição do Objeto

	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA AS INTERVENÇÕES DO PROGRAMA ITAJAÍ 2040: MODERNA E SUSTENTÁVEL


5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo para execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da assinatura do Termo de Acordo de Cooperação. 

6. ABRANGÊNCIA 

Os serviços técnicos descritos no objeto deste TR abrangem, sempre que necessário:

I. A realização dos serviços preliminares para a elaboração dos projetos;

II. A elaboração dos projetos complementares das intervenções previstas no Programa Itajaí 2040-Moderna e Sustentável;

III. A elaboração dos projetos básicos das intervenções previstas no Programa Itajaí 2040-Moderna e Sustentável;

IV. A elaboração dos projetos executivos das intervenções previstas no Programa Itajaí 2040-Moderna e Sustentável;

V. A realização de serviços de consultoria técnica em geral;

VI. A elaboração dos estudos e inventários necessários para os licenciamentos ambientais;

VII. Acompanhamento e assessoramento técnico;

VIII. Orientação técnica.

7.  RESPONSABILIDADES

Ao Parceiro caberá:

A responsabilidade total, integral e irrestrita na realização do objeto deste TR, sem quaisquer ônus ao Município;

Arcar com todas as despesas necessárias para a realização dos serviços técnicos;

Garantir o cumprimento das exigências legais e técnicas, cabendo a esta a responsabilidade única e integral pelo serviço executado e devendo ser preenchida a devida anotação ou registro de responsabilidade técnica;

Respeitar todos os manuais, normas e especificações técnicas aplicáveis aos serviços, projetos e às obras;

Atender as orientações, determinações e premissas fornecidas pelo Município, bem como as deliberações das reuniões de acompanhamento da execução dos serviços técnicos, zelando pelo cumprimento das determinações advindas dos anteprojetos e/ou projetos arquitetônicos/urbanísticos fornecidos pelo Município.

Ao Município caberá:

Fazer a gestão junto ao PARCEIRO para a realização dos serviços;

Emitir Ordem de Serviço Específica para iniciar a execução de serviço e/ou elaboração de projeto após a definição do Plano de Trabalho Específico;

Indicar um(ns) representante(s) da Administração para acompanhar e orientar a execução das atividades inerentes ao objeto, assim como fazer cumprir todas as demais disposições legais para que os produtos realizados estejam aptos a licitação;

Fornecer as informações existentes para o adequado cumprimento do objeto deste TR;

Disponibilizar todos os dados, anteprojetos e projetos existentes para nortear a boa execução do objeto;
Acompanhar e orientar o PARCEIRO na elaboração dos serviços técnicos;

Analisar todo o produto intermediário ou final entregue pelo PARCEIRO, como critério de aceitabilidade do serviço realizado;

Acompanhar o andamento da execução do objeto deste TR que será efetuado de acordo com os prazos de execução e marcos contratuais definidos, podendo ser adequado conforme a necessidade do Município, verificada no decorrer do contrato;

Fica nomeado o Arquiteto Rafael Albuquerque como gestor do presente Termo de Cooperação e lhe cabendo, sempre que necessário, à nomeação de um técnico para o acompanhamento e orientação na execução/elaboração dos serviços/projetos específicos.

8. PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho será elaborado conjuntamente entre as partes anteriormente ao início de cada serviço técnico, ou seja, durante a execução deste acordo será realizado Planos de Trabalhos específicos por demanda de execução dos serviços e/ou projetos.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A existência e a atuação do Município na execução dos serviços técnicos em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva do PARCEIRO no que concerne a execução destes serviços, sempre em conformidade com o acordo firmado entre as partes, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado ou União.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pelo PARCEIRO, desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e condições do acordo, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas e legislação pertinentes. 

O PARCEIRO ficará responsável por todos os serviços previstos no presente TR, bem como obrigações civis, trabalhistas, previdenciárias, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e correspondentes a todos os trabalhadores que estiverem efetivamente executando-os, independente de subcontratação ou execução direta, incluindo qualquer tipo de encargos sociais, eximindo o Município de qualquer ônus.

Este documento e seus anexos serão parte integrante do acordo a ser firmado entre o Município de Itajaí e o PARCEIRO.

	Arq. Rafael Albuquerque


	Diretor de Planejamento Urbano



	


ANEXO II
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: CREDENCIAMENTO 003/2019
Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

RAZÃO SOCIAL / CNPJ
                        REPRESENTANTE LEGAL / CPF
ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
CONTRATO N.º  

CREDENCIAMENTO N.º 003/2019
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.277/0001-52, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Rodrigo Lamim, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º __________________ SSP/RS e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominado simplesmente PARCEIRO, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato de acordo de cooperação, vinculando-se as partes ao Edital de Credenciamento N.º 003/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - É objeto do presente contrato a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA AS INTERVENÇÕES DO PROGRAMA ITAJAÍ 2040: MODERNA E SUSTENTÁVEL.”.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO CREDENCIADO


a) A responsabilidade total, integral e irrestrita na realização do objeto do Termo de Referência, sem quaisquer ônus ao Município;


b) Arcar com todas as despesas necessárias para a realização dos serviços técnicos;



c) Garantir o cumprimento das exigências legais e técnicas, cabendo a esta a responsabilidade única e integral pelo serviço executado e devendo ser preenchida a devida anotação ou registro de responsabilidade técnica;



d) Respeitar todos os manuais, normas e especificações técnicas aplicáveis aos serviços, projetos e às obras;



e) Atender as orientações, determinações e premissas fornecidas pelo Município, bem como as deliberações das reuniões de acompanhamento da execução dos serviços técnicos, zelando pelo cumprimento das determinações advindas dos anteprojetos e/ou projetos arquitetônicos/urbanísticos fornecidos pelo Município.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO


a) Fazer a gestão junto ao PARCEIRO para a realização dos serviços;



b) Emitir Ordem de Serviço Específica para iniciar a execução de serviço e/ou elaboração de projeto após a definição do Plano de Trabalho Específico;



c) Indicar um(ns) representante(s) da Administração para acompanhar e orientar a execução das atividades inerentes ao objeto, assim como fazer cumprir todas as demais disposições legais para que os produtos realizados estejam aptos a licitação;



d) Fornecer as informações existentes para o adequado cumprimento do objeto do Termo de Referência;



e) Disponibilizar todos os dados, anteprojetos e projetos existentes para nortear a boa execução do objeto;



f) Acompanhar e orientar o PARCEIRO na elaboração dos serviços técnicos;



g) Analisar todo o produto intermediário ou final entregue pelo PARCEIRO, como critério de aceitabilidade do serviço realizado;



h) Acompanhar o andamento da execução do objeto do Termo de Referência que será efetuado de acordo com os prazos de execução e marcos contratuais definidos, podendo ser adequado conforme a necessidade do Município, verificada no decorrer do contrato;



i) Fica nomeado o Arquiteto Rafael Albuquerque como gestor do presente Termo de Cooperação e lhe cabendo, sempre que necessário, à nomeação de um técnico para o acompanhamento e orientação na execução/elaboração dos serviços/projetos específicos.
CLÁUSULA QUARTA- PRAZOS CONTRATUAIS

4.1 -
O prazo para execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da assinatura do Termo de Acordo de Cooperação. 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 -
São partes integrantes do presente contrato de acordo e cooperação o edital de licitação e seus anexos;

6.2 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA – FORO

7.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato de acordo e cooperação, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo o Município, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2019.

                   RODRIGO LAMIM                                                                    PARCEIRO CREDENCIADO
Secretário Municipal de Desenvolvimento
              Urbano e Habitação

TESTEMUNHAS:

___________________________________                                                    ___________________________________
	​​​​​​​​​​​​
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